INDICAÇÃO n.º  471   , de 2003.

Considerando que, o Município de Olímpia, em nosso Estado, há tempos vem reivindicando a construção de praças e áreas de lazer que atendam à sua população;

Considerando que, é de extrema importância que o indivíduo tenha garantido o seu direito ao descanso e ao lazer, que muito contribuem para a boa convivência social;

Considerando que, os moradores do Conjunto Habitacional Alfredo Zucca, COHAB IV, no Município de Olímpia, esperam há muito tempo pela construção de uma praça, que lhes proporcionará, bem como às suas crianças, possibilidade de desfrutar do lazer tão esperado;

Considerando que, os benefícios de tal obra serão inúmeros, tendo em vista a satisfação dos munícipes de Olímpia;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar a construção de uma praça, em terreno localizado próximo ao Conjunto Habitacional Alfredo Zucca, pertencente ao Município de Olímpia, visando proporcionar à população residente naquela localidade, bem como às suas crianças, espaço de lazer e entretenimento, tão importantes ao bom convívio social da população.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2003.

SAID MOURAD

 Deputado Estadual
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